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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº       , DE 2023 

Institui, no âmbito do Senado Federal, a Semana 
Comemorativa dos 200 Anos do Senado Federal. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º É instituída, no âmbito do Senado Federal, a Semana 
Comemorativa dos 200 Anos do Senado Federal, a ser celebrada de 19 a 25 
de março de 2024. 

Parágrafo único. A Semana Comemorativa de que trata o 
caput tem como objetivos: 

I – difundir a história, a missão constitucional e o 
funcionamento do Senado Federal; e 

II – ressaltar o papel do Senado Federal e do Congresso 
Nacional na defesa e no aperfeiçoamento contínuo da democracia. 

Art. 2º Com o propósito de promover o debate acerca do 
funcionamento do sistema político e suas instituições, os materiais 
informativos produzidos para divulgação do projeto poderão ser 
encaminhados às escolas dos sistemas públicos de ensino. 

Art. 3º As despesas decorrentes desta iniciativa ocorrerão por 
conta da dotação orçamentária do Senado Federal. 

Art. 4º A vigência desta Resolução se estende da data de sua 
publicação até o dia 31 de março de 2024. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Rogério Carvalho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2917468532
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JUSTIFICAÇÃO 

Entre os primeiros passos que deveria dar a Nação brasileira, 
ao se tornar independente, estavam a instituição de sua Lei Maior e, nela 
inserida, a criação de seu parlamento. Em um processo em grande parte 
conflituoso, a Constituição do Império Brasileiro foi outorgada por Dom 
Pedro I em 25 de março de 1824, permanecendo em vigência até o advento 
da República, em 1889.  

Algumas das instituições então criadas pela Constituição 
Imperial a ela sobreviverão, seguindo em sua missão de promover o 
desenvolvimento do País e de seu sistema político, jurídico e 
administrativo. Devemos destacar, nesse sentido, o Senado Federal e a 
Câmara dos Deputados, que traduzem e expressam a vontade dos cidadãos 
brasileiros, não obstante as inúmeras limitações impostas, no início, pelas 
próprias regras jurídicas e, desde sempre, pelas desigualdades econômico-
sociais que marcaram e ainda marcam o País, mesmo que consideremos os 
avanços obtidos ao longo de dois séculos. 

O Congresso Nacional, apesar das referidas limitações e dos 
ataques que lhe foram dirigidos por governos ditatoriais, resistiu e 
prosseguiu em sua importantíssima tarefa, refletindo a evolução da 
sociedade brasileira, ao mesmo tempo que a amplia e a impulsiona. Um de 
seus grandes momentos foi, sem dúvida, o da promulgação da Constituição 
da República de 1988, a Constituição Cidadã, cujo processo de elaboração 
permitiu, efetivamente, a participação da sociedade, tornando-se pioneira 
em vários temas e situando-se entre as constituições socialmente mais 
avançadas em todo o mundo. 

Sendo denominado a Câmara Alta do Congresso Nacional, o 
Senado é o principal pilar do federalismo brasileiro, nele tendo igual 
representação os Estados da República, assim como o Distrito Federal. 
Casa revisora dos projetos oriundos da Câmara, inclusive aqueles 
apresentados pelo Poder Executivo, também se originaram do Senado 
projetos convertidos em leis que ampliaram a democracia e os direitos das 
cidadãs e dos cidadãos brasileiros. Além disso, compete ao Senado Federal, 
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conforme o art. 52 da Constituição, uma série de decisões relevantes que 
lhe são privativas. 

É importante que nossa população conheça o funcionamento 
do Poder Legislativo, para poder ampliar e aperfeiçoar sua participação no 
processo político. Neste momento em que o Senado Federal irá completar 
200 anos de criação, compete ao Estado envidar esforços para que a data 
seja não apenas celebrada, mas aproveitada de modo que a importância 
desta Casa legislativa, sua missão constitucional e seu papel para garantir e 
aprimorar a democracia sejam difundidos e ressaltados.  

Isso é tanto mais importante em um momento em que têm 
surgido novas ameaças ao sistema democrático, frequentemente associadas 
à utilização desonesta e obscurantista dos meios de comunicação digital. 
Ademais, é essencial que esse estudo e esse debate cheguem até as escolas, 
de modo que as novas gerações aprendam sobre o funcionamento de nosso 
sistema político e suas instituições, valorizando nossas conquistas ao 
mesmo tempo em que desenvolvem a capacidade da visão crítica. 

Contamos com o apoio entusiástico das Senadoras e dos 
Senadores a este projeto de resolução, que quer comemorar de modo 
condizente com a sua relevância para a história do País o Bicentenário do 
Senado Federal. 

Sala das Sessões, 

Senador ROGÉRIO CARVALHO 
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